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27/08/2013

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NO

EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento

Interno, resolve:

 

I - D E S I G N A R  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela          

Lei nº 9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, a servidora SÁVIA FRANCA DE

 Mat 875, Analista Judiciária, Classe “C”, Padrão 12, deste Tribunal, para exercer, em substituição, aCARVALHO,

função comissionada de Supervisor, código FC-05, da Seção de Processamento de Baixas Definitivas e em

Diligências de Feitos da Turma, da Divisão de Processamento das Causas de Competência da 2ª Turma, no dia 17

de julho de 2013, em razão das férias do titular, e nos períodos de 18 a 30 de julho de 2013, e de 01 de agosto a 15

de setembro de 2013, em razão de licença para tratamento de saúde do titular LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA

BEZERRA.

II – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 596, de 11 de junho de 2013, ref. à designação da

servidora , Mat. 875.SÁVIA FRANCA DE CARVALHO

 

                                              PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

EDILSON PEREIRA NOBRE JUNIOR
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA


